
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS  

CARANDAI - MG 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2026 

 

 

         Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas 

       do Plano nº 4251001106/2024 SIAF 9429347, da 

       APAE de Carandaí. 
 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Carandaí/MG, em reunião ordinária 

realizada em 29/01/2026, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742/1993 – 

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), a Lei Municipal nº 1.628 de 14 de agosto de 2002, 

alterada pela Lei n° 2498/2022; 

 

Considerando o recebimento, análise e parecer favorável da prestação de Contas do Plano de 

Trabalho  nº 4251001106/2024 SIAF 9429347, da  APAE de Carandaí. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Plano nº 4251001106/2024 SIAF 9429347, da APAE de 

Carandaí. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Carandaí,  12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

                                                     Leonídia  Augusta Chiericato Carvalho 

      Presidente do CMAS 

 


